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A Prefeitura de Angra dos Reis, por meio da Secreta-
ria de Cultura e Patrimônio, apoia mais uma edição da 
tradicional Festa do Sagrado Coração de Jesus, realiza-
da pela Paróquia da Santíssima Trindade, na Monsuaba. 
Neste fim de semana, a programação reúne celebrações 
religiosas, atrações culturais e a tradicional procissão, 
fortalecendo uma das manifestações de fé mais tradicio-
nais do município.

As celebrações religiosas começam nesta quinta-feira 
(18), às 19h30, com missa presidida pelo padre Cássio. 
Na sexta-feira (19), a celebração será conduzida pelo pa-
dre Roberto; no sábado (20), pelo padre Éder; e, no do-
mingo (21), Dia da Festa, a programação será encerrada 
com missa solene, às 17h, presidida pelo padre Gilberto 
Stanisce, seguida da tradicional procissão pelas ruas da 
Monsuaba.

Durante as celebrações, os fiéis também poderão 
participar da campanha solidária promovida pela paró-
quia, com arrecadação de donativos destinados às ações 
sociais desenvolvidas na comunidade.

A programação cultural também promete movimen-
tar o bairro. Na quinta-feira (18), será realizado o tradi-
cional Bingo de Prendas. Na sexta-feira (19), o público 
poderá acompanhar os shows de Dyego Rezende e do 
grupo Aglomerou. No sábado (20), as atrações ficam por 
conta de Gilvan, Jô e Samuel e da dupla Doce Cabanna. 
Encerrando a festa, no domingo (21), haverá apresenta-
ção de Leozão e Nossa Batukada. Todas as atrações acon-

Monsuaba festeja o Sagrado Coração 
de Jesus neste fim de semana

Programação reúne programação religiosa, shows e atrações culturais de 
quinta a domingo

tecem após as celebrações religiosas e a festa conta ainda 
com barracas de comidas e bebidas.

— A Festa do Sagrado Coração de Jesus é uma das 
mais tradicionais celebrações religiosas de Angra dos 
Reis e representa um importante momento de fé, cultura 
e integração da comunidade. A Prefeitura tem satisfa-
ção em apoiar iniciativas que preservam as tradições e 
fortalecem a identidade cultural dos nossos bairros — 
destacou a secretária de Cultura e Patrimônio, Marlene 
Ponciano.
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Republicação do decreto 14.732/2026 em razão de incorreção na publi-

cação ocorrida no Boletim Oficial  edição 2379 de 18 de junho de 2026.

DECRETO N° 14.732, DE 18 DE JUNHO DE 2026

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, A PARTIR DAS QUINZE 

HORAS, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 24 

DE JUNHO DE 2026, EM RAZÃO DOS JOGOS DA SELEÇÃO BRA-

SILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 2026, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, es-

pecialmente com base no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 7º; 13, 

I; 87, IX; e, 132, I, ‘b’,  da Lei Orgânica do Município de Angra dos Reis e;

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na 

Copa do Mundo FIFA 2026;

CONSIDERANDO os impactos na mobilidade urbana e no sistema de 

transporte decorrentes da realização do jogo da Seleção Brasileira de Fute-

bol, bem como a necessidade de adequação do funcionamento dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal,

DECRETA:

Art. 1º  O ponto será facultativo nas repartições públicas municipais a partir 

das quinze horas, no dia 24 de junho de 2026, em razão do jogo da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 2026, excluídos desta previsão os 

expedientes nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde editará Resolução regulamentando 

o expediente nas Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

18 DE JUNHO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO


